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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regímento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Rio Branco, Sebastião Bocalom

Rodrigues, bem como ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de lnfraestrutura e

Mobilidade Urbana, Antônio Cid Rodrigues Ferreira, solicitando agilidade na conclusão das

obras do Mercado Municipal Elias Mansour, tendo em vista o prolongado tempo de

execução e os prejuízos causados ao comércio local.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

15 de dezembro de 2025
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por finalidade chamar a atenção da Prefeitura de Rio Branco

para a demora na conclusão das obras do Mercado Municipal Elias Mansour, situação que vem

causando sérios p§uízos aos comerciantes que dependem diretamente do funcionamento do

espaço para garantir sua renda e sustento.

O longo tempo de obra tem reduzido o fluxo de clientes, comprometido o faturamento

dos permissionários e afetado a dinâmica econômica do entorno. Comerciantes relatam

insegurança quanto aos prazos de entrega e dificuldades financeiras decorrentes da paralisação

ou lentidão dos serviços.

O Mercado Municipal Elias Mansour é um espaÇo de grande relevância econômica,

social e cultural, gerando emprego, renda e abastecimento para a população. A demora em sua

enhega impacta negativamente o comércio locale a vida de centenas de famílias.

Diante do exposto, torna-se imprescindível que a Prefeitura do Municipal, por meio da

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana, adote medidas para acelerar a

execução e conclusão das obras, com definição de cronograma e transparência, a fim de

possibilitar a reabertura do mercado no menor prazo possível e minimizar os prejuízos ao comércio

local.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

15 de dezembro de 2025

Adailton Cruz
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